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coMpRoMtsso DE FoRNEcTMENTo DE políueno cRr¡ouco DE wlÉote
CARGA eARA cenfnífUcA cELEBRADo ENTRE o sERVIço RuroruoMo DE

Ácun E ESGoTo Do MUNIcÍpIo oe SoRocABA E A PROJESAN SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA..

o sERVIço euroruoMo DE Ácue E ESGOTO do município
de Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio,
255 - Jardim lbiti do Paço - Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 71,480.560.0001/39, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, TIAGO SUCKOW DA
SILVA CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de
ldentidade RG no 33.780.781-4 e CPF no 282.319.448-77,
doravante denominado simplesmente SAAE, e a PROJESAN
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, com sede à rua Vidal
Flavio Dias, no 635 - Bairro Belchior Baixo, na cidade de
Gaspar/SC - CEP.: 89.117-455, inscrita no CNPJ-MF sob o no

80.696.47910001-81, representada neste ato, pelo seu(a)
Procurador, senhor CARLOS ALBERTO PEREIRA, portador
da Cédula de ldentidade RG no 759.229 SSP/SP e CPF no

309.202.489-34, doravante designada DETENTORA, têm entre
si, justo e contratado nos termos da Lei Federal no 8.666/93,
em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico no

7112023 - Processo Administrativo no 94212023 - SAAE, e as
cláusulas a seguir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA- Objeto.

1.1. A CONTRATADA, em decorrência da adjudicaçäo que
lhe foi feita no Processo Administrativo no 94212023 - SAAE, e por força do presente
instrumento, obriga-se a fornecer para o SAAE, polímero catiônico de média carga
para centrífuga, por solicitação da Diretoria de Produçäo, conforme a quantidade
estimada, especificação, marca e preço apresentado:

LOTE 01

Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)Item Qtde Unid. Descrição

15,36 1.229.000,00

/^

Kg POLIMERO CATIONICO PARA
CENTRíFUGA
Especificação:
Polieletrólito a base de acrilamida
(polímero catiônico de média
carga) atóxico, usado em
sistemas de tratamento de esgoto

01 80.000
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O produto deverá atender os
critérios estabelecidos pela norma
técnica ABNT NBR 1 5.784 com as
seguintes característica :

Estado fÍsico: pó granulado
branco
Cor: branco
Caráter iônico: catiônico
Densidade de carga: media carga
Peso molecular: alto
Concentraçäo máxima: 10 G/L
Tempo de dissolução em água
desmineralizada a 5G/L - 25C:
60min.
Temperatura de armazenagem:O
a 35 graus célsius
Validade: mínimo de24 meses
Embalagem: sacos de 25 quilos
Distribuiçäo granu lométrica:
Partículas maiores que 2 MM:
mâximo 2o/o;

Partículas menores que 0,15 MM:
máximo 6%.
Caraterística da solução na
concentração de SG/L:
Viscosidade Brookfield (CPS):
5,0G/L = 625; 2,5 Gll = 340; 1,0
GIL= 140.

PH: 2,5 A 4,5 A 5G/L

1.2. Todas as obrigaçöes e responsabilidade da
CONTRATADA para a execuçäo do objeto estão descritas no edital e seus anexos, e
devem ser obedecidos integralmente sob pena das sançöes previstas no inciso 6 e
subitens.

1.3. A CONTRATADA deverá assegurar a garantia do
objeto conforme especificado no Termo de Referência, sem prejuízo das demais
garantias legais, se houverem.

SEGUNDA -Prazo e condições de execução do objeto.

2.1. ACONTRATADA é obrigada a entregare descarregar
o objeto na Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 51 do SAAE, situada na
Avenida Quinze de Agosto, no 7172, Jardim Brasilândia, SorocabaiSP, das 07hs às
1 6hs.

2.1.1. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuizo causado ao objeto em decorrência do transporte

a a
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2.1.2. Toda entrega de polieletrólito, deverá ser
acompanhada de certificado de análise, por lote, que comprove as características físicas
e químicas do produto fornecido, aparência, odor, tamanho das partículas, teor de
umidade, teor de óleo mineral, presença de substâncias tóxicas e viscosidade.

2.2. A CONTRATADA deverá entregar os objetos no prazo
máximo de 10 (dez)dias úteis, contados do recebimento de cada solicitação.

2.2.1. As solicitaçöes serão efetuadas por meio
de endereço eletrônico (e-mail) informado na carta proposta, sendo
preferencialmente de contato direto com o preposto da futura contratada.

2.2.2. Decorrido o prazo estabelecido, se a entrega
do objeto näo for concluída, a licitante vencedora será notificada pela fiscalização para
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da
notificaçäo, finalizar a entrega.

2.2.3. O objeto será considerado recebido após a
conferência e aprovaçåo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos
objetos entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.3.'1. Rejeitá-lo no todo ou em parte
se näo corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes que deverão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sendo de
responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e riscos relativos à

substituiçã0.

2.2.4. Poderäo ser tolerados atrasos, motivado por
força maior, caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento
contratual, desde que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no
processo e acolhidos pela Administração, sob pena de aplicaçäo das sanções
previstas no item 6 e seus subitens.

2.3. Fiscalização: O SAAE designará a senhora Aline
Tatiane Andrade - Chefe do Departamento de Tratamento de Esgoto para
representá-lo na qualidade de fiscalizador do contrato, O fiscalizador poderá designar
outros funcionários para auxiliá-lo no exercícío da fiscalização.

2.3.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos.

2.3.1.1. A alteração será formalizada por
apostilamento

2.4. Representação da Contratada: Manter, a testa dos
serviços, um representante, como preposto e responsável, que prestará toda a
assistência técnica necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado
pela fiscalizaçäo.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.
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P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = fndice do mês de apresentação da proposta

CONTRATO NO tI\ tsLct2024

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificaçäo da conformidade do material com a especificaçäo.

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalizaçäo, após a verificaçäo da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitaçä0,

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos paru a execuçäo do objeto, inclusive
os trabalhistas, bem ainda, os custos relacionados ao carregamento e transporte do
local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período
de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do
art.20 da Lei Federal 10.19212001.

4.3. Os preços teråo reajuste de acordo com a variaçäo do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentaçäo da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P=Pox.l Onde:
lo

4.3.1. O reajuste apurado pela formula acima, será
aplicado para os fornecimentos realizados a partir do mês subsequente ao do
aniversário da proposta.

4.4. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

4.4.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

4.4.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada
pelo Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da sua apresentaçäo;
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6.1.3. Multa diária de
valor total do Contrato até o limite de 10o/o (dez por cento
qualquer cláusula;
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4.5.1. A nota fiscal/fatura, bem como a mediçäo -
se o caso, seräo assinadas e datadas pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo
poderá ser realizada pelo chefe da área solicitante;

4.6. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.

4.7. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.7.1. Em caso de inobservância quanto ao critério
de pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "lndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.7.2. A licitante vencedora näo poderá suspender
o cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93,

4.8. A nota fiscal, deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.qov,br.

QUINTA - valor total do contrato

5,1. O valor total do presente contrato importa em R$
1.229.000,00 (um milhão duzentos e vinte e nove mil reals).

SEXTA - sanções por inadimplemento.

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição deste contrato, ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes
ficarão sujeitas às sançöes e consequèncias legais previstas nos artigos 86, 87 e 88 da
Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejulzo das demais
sançöes estabelecidas.

6.1.2. O não cumPrimento do Prazo
estabelecido para a execução contratual, conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total
do(s) item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por

cento), ao fim dos quais, se a execuçäo näo estiver regularizada, o Contrato poderá, a

critério do SAAE, ser rescindido.

1% (um por cento), sobre o
), pelo descumprimento a

p
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total do Contrato,
CONTRATADA.

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
rescisão contratual por inadimplência da

6.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no
presente Pregäo Eletronico näo exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem
como das penalidades previstas na Lei Federal no 8,666/93.

6.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

SÉTIMA - vigência contratual

7.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das
partes, nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

7.'1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OITAVA - rescisão contratual

8.1. Em caso de rescisäo, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93,
sem prejuízo de indenizaçâo por perdas e danos que a rescisäo possa acarretar.

8.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8,666/93.

8.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

NONA - Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico
no 7112023.

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a

vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e de qualificaçäo
exigidas por ocasião do processo licitatório,

9.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos
termos do Pregão Eletrônico no 7112023 e da proposta da CONTRATADA apresentada
ao mesmo, constantes do Processo Administrativo no 94212023.

DÉCl MA- recurso financeiro

10.1. A despesa decorrente desta licitaçäo será atendida
através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim,

b

Redigido por Janaf na Soler Cavalcanti - Aux. Adm. -tL-
PA94212022 DLC/SLSC

-q



Prefeitura de
SOROCABA

testemunhas que a tudo viram e assisti

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

CONTRATO II" {\ tsLcl2024

no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 24.06.00 3.3.90.30 17
512 5005 2165 04.

DÉclMA PRIMEIRA - tegislação aplicávet.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposições da
Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8,666/93 e posteriores
alterações, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 0510912005, Decreto Municipal no

14.576 de 0510912005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei
Complementar no 147 de0710812014, Resoluçäo no 08/2015, o Código Civil e o Código
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para
dirimir qualquer questäo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

11.2. E, por justas e contratadas, assinam o
presente termo em 03 (três) vias de i Ite

pa
e forma

sERVrçO AU NOMO
Tiago Suckow da S

SE
Aline Tatiane

PROJESAN SAN
Carlos Alberto

AMBIENTAL LTDA
- Procurado[

Sorocaba, oQ cf
e

GUA E ESGOTO
- Fiscalizadora

a presença de 02 (duas)
legais.

de 2024

SOROCABA
Geral

Testemun

01.
-

02.

/tt

,fuagåtl de !ì¡¡lsa
dq¡ Lir,**ç'&':"
tl ConIl¡rìi'ls

SAAE SOROCABA

ESGO
uio
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DECLARAçAO

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Carlos Alberto Pereira CPF: 309.202.489-34

Cargo : Contabilista/Procu rador

Empresa: Projesan Saneamento Ambiental Ltda.

Telefone: (47) 3703-3000 e-mail: carlos.pereira@projesan.com

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do
Município, e noartigo loda Lei Municipal no 10.128, de30de Maiode 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contrataçåo, e que:

ffi nao incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou näo na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos, certidöes
e informaçöes complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de
ineleg ibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informaçöes ui prestadas são verdadeiras.

ba, O(o de vfì o\r5¿ de 2024.

PROJESAN SAN AMBIENTAL LTDA.
Carlos Alberto Perei Procurador
RG:759.229 SSP/SP

Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS
TERMo oe crÊrucrA E DE ruorrrtceçÃo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CONTRATADO: Projesan Saneamento Ambiental Ltda.

CONTRATO No (DE ORIGEM): tl\ lSLCl2024

OBJETO: Fornecimento de polímero catiônico de média carga para centrífuga

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme
"Declaração(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva
atualizados.

responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e reg IS,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Redigido por Janaína Soler Cavalcanti - Aux. Adm. Z . PA 94212022 DLc/sLSc N
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓNCÃOIENTIDADE:
Nome: Tiago Suckow da Silva Camargo Guimaräes
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

Nome: Tiago Su uimarães
Cargo: Diretor Ge
CPF:282.319.44

E OAJ

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Tiago rgo Guirnaräes
Cargo: Diretor
CPF:282.319

Pela GONTRAT

Nome: Carlos tra
Cargo: Procurado
CPF: 309.202.489-34

NTRAT

Nome: Tiago Su araes
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

Sorocaba, O(p de rfìa< 
5a

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

CERTAM

de 2024

E LIC
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Nome: Aline Tatiane tade
Cargo: Chefe do Departame -de mento de Esgoto
CPF: 177.351.028-28

Nome: Regi tavt
Cargo: D de Produçäo
CPF:122 858-03

DEMAIS RESPONSAVEIS (-):

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Tipo de ato sob su

un ton
iretor Administrativo e F a

CPF: 203.424,908-93

ûur¡¡¿t ûu,,-0¡--
Nome: Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula
Cargo: Chefe do Departamento de Licitações e Compras
CPF:177 7.838-40

Nome la Gonçalves de Toledo Pedroso Leite
Cargo: Controlador lnterno
CPF: 308.719.208-24

Nome: Ana Vi ria Romangnoli Fernandes Nishii Casagrande
Cargo: Responsável pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP
CPF: 383.583.198-43

Red¡gido por Janaína Soler Cavalcanti - Aux. Adm. 4 P4942t2022 DLC/SLSC ¡:p
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coNTRATos ou ATos JURíDrcos ¡t¡Álocos
DEcLARAçÃo oe DocuMENros À Drsposrçro oo TRTBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

CONTRATADA: Projesan Saneamento Ambiental Ltda

CNPJ No: 80.696 .47910001 -81

GoNTRATO N' (DE ORTGEM): no Q (l tSLCt2O24.

DATA DA ASSINATURA: úo t o3 12024

uGÊNclA= 12 (doze) meses.

OBJETO: Fornecimento de polímero catiônico de média carga para centrífuga.

VALOR (R$): 1.229.000,00 (um milhäo e duzentos e vinte e nove mil reais)

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçäo do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e seräo remetidos quando requisitados.

Sorocaba, oQ ¿e Tf\o-c (jo de 2024

Tiago Suckow
Diretor Geral

argo Guimaräes

tiagosuc
tiago.scgu Lcom

r
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PROJESAN SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA

RUA vtDAL rlÁvto DtAs, 63s
BELCHIOR BAIXO . CEP 89117.455

L cAspAR - sc J

Water
& Co.

ANEXO ilt

PREGÃO ELETRqNICO ¡Js 7ll29?3,-. ProcessoSd.ministr¡tlvo ns 942l2023

Oferecemos a esse Órgão os preços a seguir indicados, objetivando o fornecimento de polímero catiônico de média
acordo com o dis no edital do certame su e ordenamentos ca bíveis:

Valor Total por extenso : RS 1.229.000,00( Um Milhão duzentos e vinte nove mil reais)

CARLOS Assinado de formô

ALBERTo dietalpoqcAnLos

P ERE| RA;30e2 3:Hliåï:î".j".
0248934 r:2sro7-03'oo'

GASPAR/SC _ CAPIVARI/SP

Item
Qua
nt.

Unid; Descriçäo Marca Valor Unit. Valor Total

80.000
Projesan

RS 1s,362s RS 1.229.ooo,oo
0L

Kg

POLIMERo CATIÔN|co

PARA cerurnfpuc¡
Especificação: Polieletrólito
a base de acrilamida
(polímero catiônico de

média carga) atóxico,
usado em sistemas de

tratamento de esgoto O

produto deverá atender os

critérios esta belecidos pela

norma técnica ABNT NBR

15.784 com as seguintes

característica : Estado físico:
pó granulado branco Cor:

branco Caráter iônico:

catiônico Densidade de

carga: media carga Peso

molecular: alto
Concentração máxima: 10

G/L Tempo de dissolução

em água desmineralizada a

sGlL - 25C: 60min.

Temperatura de

armazenagem:0 a 35 graus

célsius Validade: mlnimo de

24 meses Embalagem:

sacos de 25 quilos

Distribuição
granulométrica: Partículas

maiores que 2 MM:
máximo 2%; Partículas

menores que 0,15 MM:
máximo 6%. Caraterística

da solução na concentração

de 5G/L: Viscosidade

Brookfield (CPS): 5,0G/L =

625;2,5 GlL = 340; t,0 GlL

= 140, PH: 2,5 A4,5 ASG/L

PROJESAN.COM

ot/03

/r"'
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Proieson. PROJESAN SANEAMENTO

AMBIENTAL LTDA

RUA vtDAL rlAvto DtAs, ô3s
BELCHTOR BATXO - CEP 89117.455

I aAsPAR . sc I

-d

o vALoR oFERTADo poR EsrA EMpRESA PARA 12 (DozE) MEsES É DE RS1.229,000,00(. um Milhão duzentos e vinte
nove mil reais)

Declaramos que o ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e seus anexos, e que é de nosso

conhecimento que não serão admitidos pedidos de desclassificação da proposta por enganos ou erros no
preenchimento, após encerrada a fase de lances, salvo nos casos de inexequibilidade.

Os preços apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas com o integral
fornecimento do objeto, como impostos, taxas, tributos, frete, seguro, embalagens, encargos trabalhistas e

previdenciários e outros que porventura possam ocorrer.

Prazo de validade da proposta: 60(Sessenta) dias.

Dados da empresa: Razão social: PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA CNPJ-MF: 80.696.47910001-81

lnscrição Estadual: 25.209.777-7 Endereço completo: Rua Vidal Flávio Dias 635 Telefone/e-mail:4713703 3000

E-mail:carlos,pereira@proiesan.com e ou üqÁ9,É!yggQ,pl9jg!.e¡.ç.9.nû Banco: Do Brasil Agência: 2999-8 c/c: 8500-6

Dados do responsável para assinatura do Contrato:

onoos oo RrpRtsrNrnNtt Lrc¡t pt erúpRrsl eue nssrNnnÁ o coNtnalo:

Nomer Carlos Alberto Pere¡ra

ldentidade: RG-759.229 - Órgão Expedidor: SSP-SC

CPF.: 309.202.489-34 Estadocivil: Divorciado

Profissão: Contabilista / Procurador

Nascimento: 72104h959 Escolaridade: Superior.

Residência e domìcflio: Rua Desembargador Guilherme Abry, n.e. 90

Bairro: Vila Nova CEP.: 89.035-530 - Cidade: Elumenau - Estado: SC

GASPAR - SC 24 de Janeiro de 2024

CARLOS ALBERTO åfl1å1ilålilå' 
o'nn'', o-

P EREI RA:3092Q1{$ nrnetnr::oszoznos:a

g34 Dôdoosr 2024.01.24 l1:2sr22

PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAT LTDA

CNPJ. : 80.696.479 | 0OO1'8L
CARLOS ALBERTO PEREIRA

Procurador

cRc-sc-14.732lO-1
CPF.: 309.202.489-34
RG: 759.229 - SSP/SC

ýr
Psr¿irc

co

PIìOJESAN.COM

o2/03

GASPAR/SC - CAPIVARI/SP
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ANEXO ¡I

TERMo DE REFERÊt¡crR

OBJETO:

1.1. Polímero catiônico de média carga para centrífuga das Estações de
Tratamento de Esgoto do SAAE Sorocaba.

ESPEcrFrcaçÃo:

2.1. Polieletrólito a base de acrilamida (polímero catiônico de média carga)
atóxico, usado em sistemas de tratamento de esgoto O produto deverá
atender os critérios estabelecidos pela norma técnica ABNT NBR 15.784
com as seguintes característica:

1.1.1. Estado físico: pó granulado branco

1.1.2. Cor: branco

1.1.3. Caráter iônico: catiônico

1.1.4. Densidade de carga: media carga

1.1.5. Peso molecular: alto

1.1.6. Concentração máxima: 10 G/L

1.1.7. Tempo de dissolução em água desmineralizada a SG/L - 25C:
60min.

1.1.8. Temperatura de armazenagem:0 a 35 graus célsius

1.1.9. Validade: mínimo de 24 meses

1.1,10. Embalagem: sacos de 25 quilos

1.1.'11. Distribuição granulométrica:

Partículas maiores que 2 MM: máximo 2o/o;

Partículas menores que 0,15 MM: máximo 6%.

1.1.'12. Caraterística da solução na concentraçäo de 5G/L:

Viscosidade Brookfield (CPS): 5,OG/L = 625: 2,5 GIL = 340; 1,0
G/L = 140.

PH: 2,5 A 4,5 A sG/L

1.1.13. O polímero aplicado na centrífuga com concentração máxima de
0,25 por cento, o polímero aplicado na centrifuga com

olclsl €Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Chefe DLC PA94212022
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concentraçäo máxima de 0,25 por cento, deverá ser dosagem de
3 kg por m3 resultando numa torta de lodo após o processo de
centrifugaçäo, no mínimo 20 % (vinte por cento) de teor de sólidos
secos e ainda manter as características do clarificado (sem
arraste de lodo e ou polímero)

',.1.14, O material deverá ser entregue em embalagem de 25 kg.
impermeável com identificação do produto, prazo de validade e
formulação, lacrada pelo fabricante e testado no local pelo
fornecedor, sem ônus para o SAAE.

2. QUANTIDADE:

2.'1. O presente instrumento tem por objeto a aquisição de 80.000 Kg. (oitenta
mil quilos) de polieletrólito catiônico de média carga.

2.2. O consumo mensal estimado é de 8.050 Kg. (oito mil e cinquenta quilos).

2.3. Este consumo mensal estimado poderá sofrer uma variaçäo, em funçäo
das características do lodo produzido no processo de tratamento.

3. DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO

3.1. Menor preço por item.

4. AMOSTRAS:

4,1. A empresa vencedora deverá fornecer amostras de 50 Kg. (cinquenta
quilos) e para os testes no laboratório, efetuados pelo SAAE, para
confirmar a dosagem e a eficiência do produto, podendo um técnico da
empresa acompanhar todo procedimento, onde será analisado

4.2. Referente ao produto

4.2.'1. pH (solução aquosa a5%l:2,5a4,5

4.2.2. Viscosidade em copo ford (CP'S): 5,09/L = 625,2,59/l = 340,1,0
glL=140

4.2.3. Teste em bancada para determinação de coagulação correta do
lodo com concentração de 0,1o/o a 0,5o/o

5. PRAZOENTREGA/EXECUçÃO

5.1. O produto deverá ser entregue em até 10 (dez) dias úteis após cada
solicitação do SAAE.

5.2. Os pedidos seräo feitos através de um e-mail pelo fiscal (SAAE) sendo
direcionado ao responsável comercial da empresa contratada.

6. PRAZODESUBSTTTUTçÃO/COMPLEMENTAçÃO

DLC/SLRedigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Chefe DLC ìr PA.94212022 e.
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6.1. O produto ofertado deverá durante a sua utilização, manter as características
de eficiência e caso apresente alteraçöes; deverá ser trocado imediatamente
com total responsabilidade e ônus da fornecedora.

7. Do local para entrega do produto e das unidades onde serão aplicados:

7.1. As entregas deverão ser na ETE 51 - Av, Quinze de Agosto 7172. Jd.
Brasilândia, dentro do horário comercial; ou seja, das 07:00 hs às 16:00 hs.

7.2. Serão aplicados nas seguintes unidades:

ETE 51 - Av. Quinze de Agosto, no 7 .172 - Jd. Leocádia

ETE 52 - Sorocaba S-2 R: Osvaldo Soares da Silva, s/n Pq. Vitória Régia

ETE Pitico - Estrada Pedro Sola s/n - Fazenda São Pedro - ltavuvu

ETE ltanguá - Rod. Emerenciano Prestes de Barros, s/n.

ETE Carandá - Rod. Emerenciano Prestes de Barros, Km 3,5

ETE Aparecidinha - Rua Orlando Scatena, s/no

8. Prazo de vigência do contrato:

8.1. O contrato terá a validade de 12 meses após a data da sua assinatura

9. Obrigaçöes Contratada:

9.1. Os testes para comprovaçäo da eficiência do produto serão realizados no
próprio laboratório da ETE, e caso acharmos necessário solicitaremos outras
análises complementares em laboratório credenciado, com inteira
responsabilidade e ônus para o fornecedor,

9.2. O produto deverá durante a sua utilização manter as características de
eficiência e caso apresente alterações o produto deverá ser trocado
imediatamente com total responsabilidade e ônus da fornecedora.

9.3. Dentro das características técnicas do produto, deverá ser encontrada a
especificidade do produto para atingir o melhor desempenho na aplicação
em cada equipamento.

9.4. A vencedora deverá ainda apresentar os seguintes documentos:

Certificado de Qualidade e laudo do
características físico-químicas do produto.

fabricante que ateste as

FISPQ - Ficha interna de segurança para produtos químicos

a

a

olcrsl €Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Chefe DLC lÿ PA94212022
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No caso de fabricante nacional de produtos químicos, deverá apresentar
comprovação e descritivo de atividade principal e/ou secundárias
enquadrado no código 20.29-1-00 "fabricaçäo de produtos químicos
orgânicos não especificados anteriormente"

No caso de produtos importados, a empresa fabricante internacional
autorizando a compra e distribuição no Brasil.

10, Condições de recebimento

10.1. O descarregamento deve serfeito porfuncionários da própria empresa e ou
da transportadora, devendo atender todas as normas técnicas de segurança.

10.2. Ê. importante destacar que não será permissível a contratação de terceiros
para o descarregamento; ou seja, as pessoas conhecidas por "chapas".

10.3. Todos os profissionais envolvidos no descarregamento do produto deverão
estar com EPI's, uniformizados e poderá ser solicitado comprovante de
vínculo empregatício a qualquer momento.

'|'1. Condiçöes de pagamento

11.1.O pagamento deverá ser efetuado de acordo com as entregas, conforme
estabelecido no edital.

'12. Garantia do objeto

12.1. Os resultados a serem obtidos com o produto dosado em planta, deveräo
estar dentro dos padrões estabelecidos anteriormente, contidos no item 2 -
Especificação.

12,2. A aceitação do produto não isenta o fornecedor de sua responsabilidade
quanto ao cumprimento dos termos da garantia do produto.

12.3. Não serão aceitos pelo SAAE lotes de produtos com prazo de vencimento
inferior a 06 (seis) meses no ato da entrega.

12.4.Toda entrega de polieletrólito, deverá ser acompanhada de certificado de
análise, por lote, que comprove as características físicas e químicas do
produto fornecido, aparência, odor, tamanho das partículas, teor de umidade,
teor de óleo mineral, presença de substâncias tóxicas e viscosidade.

12.5. A empresa será responsável diretamente em retirar todas as embalagens
vazias do produto utilizado e enviá-las para destinação ambientalmente
correta seguindo as normas legais vigentes.

12.6. Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:

a

a

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Chefe DLC $ PA94212022 DLC/SL e
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Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder à (s) especificação
(öes) do Termo de Referência, determinando sua substituição, bem como,
determinando sua complementaçäo se houver diferença de quantidade, o
que, em ambas as hipóteses, deverão ocorrer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, sendo de sua responsabilidade todas as despesas e
riscos relativos à substituiçäo e/ou a complementação.

13. Fiscalização

13.1.O chefe de DTE (Departamento de Tratamento de Esgoto) será o
responsável pelo contrato e auxiliado pelo chefe de Setor SCOETE (Setor de
Controle e Op. de ETE).

'14. Justificativa
No processo de tratamento de esgoto sanitário, um dos subprodutos gerados é o
lodo de esgoto. O lodo gerado pelo tratamento deve ser retirado de forma
continua, separando da água e posteriormente desidratando para depositar em
aterro sanitário.
A primeira etapa consiste em aplicar o polímero no sistema de adensamento para
uma maior concentração dessa massa.
Na etapa seguinte essa massa é submetida a uma centrifugação mecânica para
desidratá-lo a um percentual de aproximadamente 30o/o, onde é aplicado
novamente esse polímero.
Para retirada desse material do sistema, nessas duas etapas há adiçäo de
polímero, para se obter o resultado necessário de eficiência no tratamento.
No caso de não haver esse procedimento de desidratação e retirada do material o
sistema de tratamento como um todo poderá sofrer um colapso, pois o acúmulo de
lodo afeta a eficiência do tratamento comprometendo o efluente final e acarretando
problemas com os órgãos ambientais. A desidratação do lodo garante que o
Efluente lançado no corda-d'água carregue o menor número possível de sólidos,
garantido qualidade ao nosso principal como hídrico, o Rio Sorocaba, mantenha
sua qualidade para posterior captação na ETA Vitória Régia.
O SAAE Sorocaba mantém em funcionamento 07 (sete( Estações de Tratamento
de Lodo, sendo que 06 delas fazem a retirada de lodo via desidrataçäo, portanto, a
partir de dados reais, temos um consumo médio de 210 quilos/dia para ETE's e 55
quilos/dia para ETA's, justificando o consumo para 12 meses em 80 toneladas.

Sorocaba, de de2O23

a

n

I

l/hoa o" l)'!**'
' 
'lVlárcio Alves Barbosa

Chefe de Operação de Estaçöes de Tratamento de Esgoto

Redigido por Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Chefe DLC ff PA94212022 DLC/SL e
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SERVICO ÀUTONOMO DE ÀGUÀ E ESGOTO

MUNXCTPIO DE SOROCABÀ . ESTADO ÞE SAO PAUITO

Àvenida conendador Camlllo ,Iuliio, 255 - 'Jardim rbiti do Paco - sorocaba

FONE¡ (15) 3224-5810 - FÀX: (15) 3224-5A20

c.N.P..t, : 71.480.560,/0001-39 ? r,E. 669.5?3.983.111

PEDTDO DE COMPRÀ No, OOOO87 /2024

- SP - CEP:18086-000

DATA 06/02/2024 PAGINA

FORNECEDORT 1?531 PROJESÀN SANEÀI'|EÌÿTO ÀMBIENÎÀL LTDÀ.

ENDERECO : RUÀ VIDAI¡ F¡JAVIO DIAS

BÀIRRO I BEÍ,CHIOR AÀIXO

CNP,I: 80. 696.479,/0001-81

635 GÀSPÀR

FONE

SC FÀX

(47) 3703-3000

({7) 3703-3000

ITEMI QUÀNTIDADE I UNI OB''ETO DESCRICAO DO OB.'ETO I pRocEsso I vÀLoR uNrrÀRrol vÀrroR TorÀrJ

1

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

80 . 000, 0000 K6lO81.OOO1O.OOO5 POT,TMERO CATTONICO DE MEDIÀ CARCA lE.ooolt /2023

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

62515 1,229.000,00

FONTET 04

POLÍEÍ,ETROI,ITO À BÀSE DE ÀCRIIJÀMIDÀ (POLIMSRO

CÀTfONICO DE MEDIA CÀRGA), ATOXICO, USADO EM

SISTEMÀS DE TRÀTÀMENTO DE ESGOTO.

O PRODI}TO DEVERÀ ÀTENDER OS CRXTERIOS E9TA.SEIJE-

CIDOS PELA NORMA TECNICA ÀBNT NBR 15.?84 COM ÀS

SEGUINTES CARACTERÍ STICAS :

- ESTADO FISICO: PO GRÂNUÍ,ÀDO BRÀNCO

- COR: BRÀNCO

- CÀRÀTER IONÍCO: CÀÍIONICO

- DENSIDÀDE DE CÀRGÀ! MEDIÀ CÀRGA

- PESO MOIJECI'LÀRI ÀLTO

- CONCENTRACAO t4ÀX¡¡4À: l0 G/L

- TEMPO DE DTSSOLUCÀO EM AGUA DESMINERÀLIZÀDÀ À

sclr, - 25C¡ 60 MfN.

- TEMPERÀTURA DE ÀRMÀZENÀGAMIO À 35 GRAUS CEIJSIU

- VÀITIDADET MINIMO DE 24 MESES

- EMBÀIÀGEM: SÀCOS DE 25 QUIIJOS

- DISTRIBUICÀO GRANT'I¡OMETRICÀI

PÀRTICIÍ¡ÀS MÀIORES QUE 2 MM: MAXIMO 2t;

PARTICUT¡AS MENORES QUE 0,15 MM: MA:XIMO 6*.

- CÀRÀTERISTICÀ DÀ SOLI'CÀO NÀ CONCENTRACAO DE

5c,/r.l

VISCOSIDADE BROOKFIEIJD (CPS) | 5,OG/L = 625¡

2,s e/L - 3401 1,0 GhJ â 1,40.

PH¡ 2,5 A 4,5 À sGlL

RECI'RSOS PROPRIOS DÀ ÀÞMINISTRÀCAO INDIRETÀ
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SERVICO ÀUTONOMO DE ÀOUA E ESGOTO

MTNICIFIO DE SOROCABA - ESTÀDO DE SÀO PÀULO

Àvenida comendador canilto 'tulllo, 255 - Jardlm rbitl do Paco - gorocaba

FONE¡ (15) 3224'58L0 - FÀXr (15) 3224-5A20

c,N.P,'t. : ?1.480.560/0001-39 ? I.E. 669.573'983'11tr

PEDIDO DP COMPRÀ NO

- SP - CEP¡ X80S6-000

ÐNrA 06/02/2024 PÀGINÀ

condicao de Pagamentor RESOÍ., 08/15

Prazo de Enerega | 12 MESES

IJocal de Entrega I AV, QUINZE DE ÀGOSTO, N

obse*acoes :

Empenhos I oo4LL/2o24

oBs

TOTÀfr PEDIDO ->

7L72 ETE.Sl

_/ _/ _ DE ÀCORDO

SETOR DE COMPRAS DÀTÀ FORNECEDOR DÀTA

t-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERÀO ESTÀR RIGOROSÀMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENÞO PASSIVO DE DEVOIJUCÀO CÀSO

NÀO ÀTENDÀM ÀS ESPECI¡'ICACOES EXIGIDÀS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGÀTORIÀMENTE DEVERÀ CONSTÀ& NO CORÞO DÀ NOTÀ ¡'ISCÀI¡

-À ÀDMINISTRÀCÀO NAO SE RESPONSÀBIIJIZA PEIÀ EÌÿrREGA DE MATERIAIS EM I¡OCÀIS DTFERENTES DO CITÀDO NESTS PEDIDO,

1.229.OOO,OOl

_/_/_


